






















ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE EDIFICAÇÃO EM REGULARIZAÇÃO

Em conformidade com a Lei 16.157/13, Decreto Estadual 1908/22 e com o Artigo 41, caput, inciso IV da Instrução Normativa Nº 1 - Parte 1 - PROCESSOS

GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos que o imóvel abaixo qualificado atende aos requisitos das Normas de

Segurança Contra Incêndio e Pânico (NSCI).

VALIDADE: 24/06/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8061003595A

Nome da Edificação: G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E IMP. IMOBLIARIOS

Nome Fantasia: G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E IMP. IMOBLIARIOS

Logradouro público: RUA ANTONIO C. BITENCOURT Nº: 250

Bairro: CENTRO Município: CAMBORIÚ/SC CEP: 88340-386

Complemento: Final Rua LAT/LONG: (-27.026448073603,-48.649908801852)

Referência: Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 0 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: F8061021513A Característica de: Alta Complexidade Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 689,80 (m²)

Data da Solicitação: 17/06/2024 Quantidade de anexos: 1

 3.1. DETALHES POR BLOCO

3.1.1. BLOCO (295713)

Área da solicitação: 689,80 (m2) Área aprovada: 689,80 (m2)

Nº de pavimentos: 2 Altura: -- Área do pavimento Tipo: -- Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Média - 338,55 (MJ/m2) Situação: -- Lotação Máxima: 58

Tipo Construtivo: -- Escada do Bloco: -- Quantidade de Glp: 103,00 (Kg) Risco do Bloco: Risco III

Responsável técnico: Registro (CREA/CAU/CRT):

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)

Lotação Área (m²)

Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

1
A-1 [Residencial] Multifamiliar

horizontal
residenciais unifamiliares mistas 3,12 8,00 185,93 63,55 63,55

2

H-2 [Serviço de saúde e institucional]

Local onde pessoas requerem

cuidados especiais por limitações

físicas ou mentais

Asilos, orfanatos, abrigos geriátricos,

hospitais psiquiátricos, reformatórios,

tratamento de dependentes de

drogas, álcool. E assemelhados.

Todos sem celas

3,34 50,00 626,25 626,25 626,25

4. DADOS DA EMPRESA SOLICITANTE

Razão Social: Instituto Redenção

Nome Fantasia: Lar de Marina

CPF/CNPJ: 10.197.909/0006-40
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5. RESPONSÁVEIS PELA EMPRESA SOLICITANTE
NR Nome Completo

1 Maria do Carmo Machado

2 ALCEU DAUD DE MELLO

3 LUIZ CARLOS DE LIZ RIBEIRO

6. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado : DEFERIDO

Observações:

Quartel de CAMBORIÚ/SC, 25/06/2024

Assinatura Eletrônica

Kallani Luiz Germano VARGAS - Soldado
NOME

CAMBORIÚ/SC, 25/06/2024
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: e94be0568c9b0479dd5c4fad8e00394a4a4904c2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
SECRETARIA DA SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Porto Alegre, 698, Anexo à Secretaria de Saúde, Centro, CAMBORIU - CEP: 88340-218

 Fone: (47) 3365-9411
Impresso por JADSON DE SOUZA MARTINS em 25/03/2024 17:10 BRT | CELK Saúde v3.1.224.2 - CELK SISTEMAS LTDA

PARA

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

NOME FANTASIA
10.197.909/0006-40

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA)

PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL

CEP

BAIRRO

CNPJ/CPF

FONECOMPLEMENTO

INTERESSE DA SAÚDE - BAIXO RISCO

Instituto Redenção

Lar de Marina

RUA Antonio Cassemiro Bitencourt, 250

ALCEU DAUD DE MELLO

Centro

88340-386

28/02/2025
VALIDADE

208/2024
NÚMERO ALVARÁ

SETOR

8730-1/01 - Orfanatos
CNAE PRINCIPAL

CNAE(S) SECUNDÁRIO(S)
9499-5/00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

RESPONSÁVEL TÉCNICO CPF REGISTRO CC/UF
Giselle Bianchi Gomes 047.623.469-77 0718 CRN/SC

OBSERVAÇÃO

LEI N° 1002/93
LEI N° 1706/06

AUTORIDADE DE SAÚDE

PROTOCOLO: 283/2024

CAMBORIU, 25/03/2024
LOCAL E DATA

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO











Empresa:
C.N.P.J.: 10.197.909/0001-35

Folha: 0001INSTITUTO REDENCAO

CONSOLIDADO (Empresas: 10,37,46,54,55)
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 134.646,13D
Circulante 28.998,78D

DISPONIBILIDADES 17.943,41D
CAIXA 16.264,30D
Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata – Recursos Livres 1.679,11D

CRÉDITOS A RECEBER 11.055,37D
Créditos Tributários a serem Compensados ou Ressarcidos 11.055,37D

PERMANENTE 105.647,35D
Imobilizado 124.291,00D

VEICULOS 124.291,00D

-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 18.643,65C
VEICULOS 18.643,65C

Passivo + Patrimônio Social 134.646,13C
CIRCULANTE 151.498,89C

Vinculado a Consignações 18.690,55C
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 18.690,55C

VINCULADO A OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 86.506,29C
PREVIDÊNCIA SOCIAL 79.255,57C

FGTS A RECOLHER 7.250,72C

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 46.302,05C
SALÁRIOS A PAGAR 46.302,05C

Patrimônio Social 16.852,76D
Superávit ou Déficit Acumulado 16.852,76D

Superávit ou Déficit acumulado 84.628,68C
RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 101.481,44D

_______________________________________
ALCEU DAUD DE MELLO
PRESIDENTE
CPF: 418.492.561-87

_______________________________________
JADSON DE SOUZA MARTINS
Reg. no CRC - SC sob o No. 021864
CPF: 027.717.849-55

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
134.646,13 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e quarenta e seis reais e treze centavos)

ALCEU DAUD DE 

MELLO:41849256187

Assinado de forma digital por 

ALCEU DAUD DE 

MELLO:41849256187 

Dados: 2024.02.28 14:35:03 -03'00'

JADSON DE SOUZA 

MARTINS:02771784955

Assinado de forma digital por 

JADSON DE SOUZA 

MARTINS:02771784955 

Dados: 2024.02.28 14:36:43 -03'00'







Nome (razão social): INSTITUTO REDENCAO
CNPJ/CPF: 10.197.909/0006-40
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140198673885
Data de emissão: 26/06/2024 16:48:14
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 23/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/09/2024 10:23:43
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3020492 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: INSTITUTO REDENÇÃO - LAR DE MARINA 
Raiz do CNPJ: 10.197.909 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : CAMBORIU 
Endereço da sede : RUA ANTONIO CASSEMIRO BITTENCOURT, 250, CENTRO 

Certidão emitida às 17:02 de 27/09/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3020492 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Luciane Coito dos Santos - CPF:

***.770.900-**  Ouro



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO REDENCAO
CNPJ: 10.197.909/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:40 do dia 02/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2024.
Código de controle da certidão: 3C44.56F3.F024.1396
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.197.909/0006-40
Razão

Social: INSTITUTO REDENCAO

Endereço: R PRESIDENTE COSTA E SILVA 340 / CENTRO / CAMBORIU / SC / 88340-
404

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091819181518089350

Informação obtida em 30/09/2024 10:18:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/09/2024, 10:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

CNDM - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

9483/2024
Número da Certidão

Emissão
26/09/2024

Código Verificador
1VONGG6I

Requerente:08969600990 - IANE CAROLINE MONTEIRO

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
Contribuinte: INSTITUTO REDENCAO 170.216CPF/CNPJ: 10.197.909/0006-40 CMC:
Rua: Nº: Compl.:250ANTONIO CASSEMIRO BITTENCOURT

CENTROBairro: Cidade: CEP:CAMBORIU/ 88340386

E-mail: SOCIETARIO@MARTINSEAMORIM.COM.BR Telefone: (47) 3367-9260
FINALIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA

Finalidade: DOCUMENTACAO PROPRIA

Observações:

Situação da Empresa: ATIVA

CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão em NOME do CONTRIBUINTE acima identificado,  
ressalvado a Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o CONTRIBUINTE acima identificado, por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:  
http://simple.camboriu.sc.gov.br:9982/etribMob/AutCNDCWeb.html

Código Verificador: 1VONGG6I

quinta-feira, 26 de setembro de 2024 17:28:02



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO REDENCAO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.197.909/0006-40

Certidão nº: 58727803/2024

Expedição: 27/08/2024, às 10:29:20

Validade: 23/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO REDENCAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 10.197.909/0006-40, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





LEI Nº 2531/2013

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO REDENÇÃO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso das

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

 Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.453/2001, fica declarada de Utilidade

Pública Municipal, o Instituto Redenção, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 10.197.909/0001-35, com sede na Estrada Geral da

Limeira s/n.º, Bairro Limeira, neste Município.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC, Em, 25 de abril de 2013.

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS

Prefeita Municipal

Art. 1º

Art. 2º

1/1
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2531/2013 (http://leismunicipa.is/mbndi) - 21/07/2020 10:07:34



















































INSTITUTO REDENÇÃO-LAR DE MARINA
Camboriú/SC
10.197.909/0006-40

30/09/2024 10:56
Página 1 de 5

Plano de Trabalho 4/2024

Gestão de Recursos Repassados Usuário: ALCEU DAUD DE MELLO

1. Identificação do Processo
Processo: 0108/2024 Chamamento Público: Sim Tipo Instrumento: Termo de Fomento
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

2. Identificação do Proponente
Nome: INSTITUTO REDENÇÃO-LAR DE MARINA CPF/CNPJ: 10.197.909/0006-40
Inscrição Municipal: IE:
Natureza Jurídica: Organização Social (OS) Telefone: (47)30502433
E-mail: lardemarina.tecnico@gmail.com CEP: 88.340-386
Endereço: Rua Antonio Cassemiro Bitencourt
Complemento: Nº: 250
Bairro: Centro Cidade: Camboriú Estado: SC

Responsável pela Organização
CPF: ***.492.561-** Nome: ALCEU DAUD DE MELLO
Município: Balneário Camboriú/SC Endereço: -
E-mail: ADM@institutoredencao.com.br Telefone: (47)33637468

CNAE
Primário: Sim Descrição: Orfanatos

Área atuação
Mandato
Mandato: Periodo: -
Dados Bancários
Agência: 5414-3 Banco: Brasil Número: 58094-5

3. Identificação da Proposta
Nome: Serviço de acolhimento institucional de adolescentes, ambos os sexos
Número Proposta: 4/2024 Data Inclusão Proposta: 28/08/2024 Duração: 12 meses
Previsão Execução: anual
Valor Contrapartida: 0,00 Valor Repasse: 2.509.896,00 Valor Global: 2.509.896,00

Responsável pelo projeto
CPF: ***.492.561-** Nome: ALCEU DAUD DE MELLO
Endereço:
Telefone: Email: gerencia@institutoredencao.com.br

Objeto

Acolher os adolescentes e garantir proteção integral, contribuindo para a prevenção e superação de situações de negligência, violência e
ruptura de vínculos,  possibilitando a reinserção social  e  familiar.  O trabalho,  ora proposto,  garante as informações a respeito de
atendimento no âmbito psicológico, social, atendimento pedagógico, resgate de vínculo familiar e de valores bem como da autonomia
social preconizada para a idade.

Público Alvo

Adolescentes  de  12  a  18  anos  incompletos,  com ou  sem grupos  de  irmãos,  de  ambos  os  sexos,  portadores  ou  não  de  deficiência  que
estiverem sob medida protetiva de acolhimento institucional, conforme artigo 101, do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal
nº8.069, de 13 de julho de 1990.

Descrição da Realidade

O serviço de acolhimento institucional na modalidade abrigo institucional faz parte da Política de Assistência social, alta complexidade,
como medida excepcional.  A  previsão está  contida no Estatuto  da Criança e  do Adolescente e  visa  garantir  proteção integral  a
adolescentes afastados do convívio
familiar por meio de medida protetiva de abrigo. Conforme descrito, o município de Navegantes possui apenas uma Instituição de
Acolhimento própria,  cujo serviço é prestado exclusivamente para Crianças de 0 – 12 anos incompletos e grupos de irmãos, não
abrangendo adolescentes.

Capacidade Técnica

O Instituto Redenção possui capacidade técnica e gerencial de atendimento em todas as suas unidades. Para o serviço de acolhimento de
adolescentes  em Navegantes,  a  entidade  se  dispõe  a  contratar  equipe  técnica  e  operacional,  conforme  disposto  no  quadro  de
funcionários necessários para a execução dos serviços.
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*Arquivo anexado
Experiência Prévia

O Instituto Redenção possui experiência na prestação de serviço de acolhimento institucional de adolescentes desde 2014, quando iniciou
os  trabalhos  na  comarca  de  Camboriú  e  segue  até  o  momento,  de  forma  ininterrupta.  Possui  convênio  firmado  com  o  município  de
Camboriú e municípios da região da AMFRI.

*Arquivo anexado
Resultados Esperados

Favorecer o convívio familiar e comunitário, oportunizando a (re) inserção na família de origem ou substituta, atendendo a todas as
premissas do Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que diz respeito ao fortalecimento dos vínculos familiares e sociais.

4. Metas
1ª Meta

Acolhimento institucional de adolescentes
 
1ª Ação
Descrição: Acolhimento institucional de adolescentes
Objetivo: Acolher adolescentes, ambos os sexos, com capacidade total para 20 vagas
Forma de realização:
Tipo Despesa: Pessoal e Encargos Mês Inicial: 1 Mês Final: 12 Un. Medida: UNIDADE
Ocorrência: 12 Quantidade: 1,000 Qtd. Total: 12,000 Valor Unt.: 75.734,000 Valor Total: 908.808,00
Responsáveis:

Mês Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 75.734,00 0,00 75.734,00
2º 75.734,00 0,00 75.734,00
3º 75.734,00 0,00 75.734,00
4º 75.734,00 0,00 75.734,00
5º 75.734,00 0,00 75.734,00
6º 75.734,00 0,00 75.734,00
7º 75.734,00 0,00 75.734,00
8º 75.734,00 0,00 75.734,00
9º 75.734,00 0,00 75.734,00
10º 75.734,00 0,00 75.734,00
11º 75.734,00 0,00 75.734,00
12º 75.734,00 0,00 75.734,00

 
Indicadores
Sem indicadores para a meta

 
2ª Meta

Acolhimento de adolescentes
 
1ª Ação
Descrição: Despesas de obrigações tributárias e contributivas
Objetivo:
Forma de realização:
Tipo Despesa: Pessoal e Encargos Mês Inicial: 1 Mês Final: 12 Un. Medida: UNIDADE
Ocorrência: 12 Quantidade: 1,000 Qtd. Total: 12,000 Valor Unt.: 28.424,000 Valor Total: 341.088,00
Responsáveis:

Mês Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 28.424,00 0,00 28.424,00
2º 28.424,00 0,00 28.424,00
3º 28.424,00 0,00 28.424,00
4º 28.424,00 0,00 28.424,00
5º 28.424,00 0,00 28.424,00
6º 28.424,00 0,00 28.424,00
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7º 28.424,00 0,00 28.424,00
8º 28.424,00 0,00 28.424,00
9º 28.424,00 0,00 28.424,00
10º 28.424,00 0,00 28.424,00
11º 28.424,00 0,00 28.424,00
12º 28.424,00 0,00 28.424,00

 
Indicadores
Sem indicadores para a meta

 
3ª Meta

Despesas com material de consumo
 
1ª Ação
Descrição: Despesas com aluguel, alimentação, combustível, farmácia, artigos de cama, mesa e banho
Objetivo:
Forma de realização:
Tipo Despesa: Material de Consumo Mês Inicial: 1 Mês Final: 12 Un. Medida: UNIDADE
Ocorrência: 12 Quantidade: 1,000 Qtd. Total: 12,000 Valor Unt.: 42.000,000 Valor Total: 504.000,00
Responsáveis:

Mês Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 42.000,00 0,00 42.000,00
2º 42.000,00 0,00 42.000,00
3º 42.000,00 0,00 42.000,00
4º 42.000,00 0,00 42.000,00
5º 42.000,00 0,00 42.000,00
6º 42.000,00 0,00 42.000,00
7º 42.000,00 0,00 42.000,00
8º 42.000,00 0,00 42.000,00
9º 42.000,00 0,00 42.000,00
10º 42.000,00 0,00 42.000,00
11º 42.000,00 0,00 42.000,00
12º 42.000,00 0,00 42.000,00

 
Indicadores
Sem indicadores para a meta

 
4ª Meta

Serviços de terceiros PF e PJ
 
1ª Ação
Descrição: Despesas com software, passagens, contabilidade, manutenção de veículos, máquinas, aparelhos e equipamentos
Objetivo:
Forma de realização:
Tipo Despesa: Serviços de Manutenção Mês Inicial: 1 Mês Final: 12 Un. Medida: UNIDADE
Ocorrência: 12 Quantidade: 1,000 Qtd. Total: 12,000 Valor Unt.: 63.000,000 Valor Total: 756.000,00
Responsáveis:

Mês Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 63.000,00 0,00 63.000,00
2º 63.000,00 0,00 63.000,00
3º 63.000,00 0,00 63.000,00
4º 63.000,00 0,00 63.000,00
5º 63.000,00 0,00 63.000,00
6º 63.000,00 0,00 63.000,00
7º 63.000,00 0,00 63.000,00
8º 63.000,00 0,00 63.000,00
9º 63.000,00 0,00 63.000,00
10º 63.000,00 0,00 63.000,00
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11º 63.000,00 0,00 63.000,00
12º 63.000,00 0,00 63.000,00

 
Indicadores
Sem indicadores para a meta

5. Plano Aplicação de Recursos
Descrição Duração Und Qtd Valor Unitário Valor Total
Acolhimento institucional de adolescentes 12 UNIDADE 1,000 75.734,000 908.808,00

Despesas de obrigações tributárias e contributivas 12 UNIDADE 1,000 28.424,000 341.088,00

Despesas com aluguel, alimentação, combustível, farmácia, artigos de cama,
mesa e banho

12 UNIDADE 1,000 42.000,000 504.000,00

Despesas com software, passagens, contabilidade, manutenção de veículos,
máquinas, aparelhos e equipamentos

12 UNIDADE 1,000 63.000,000 756.000,00

6. Desembolso
Pessoal e Encargos
Mês Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 104.158,00 0,00 104.158,00
2º 104.158,00 0,00 104.158,00
3º 104.158,00 0,00 104.158,00
4º 104.158,00 0,00 104.158,00
5º 104.158,00 0,00 104.158,00
6º 104.158,00 0,00 104.158,00
7º 104.158,00 0,00 104.158,00
8º 104.158,00 0,00 104.158,00
9º 104.158,00 0,00 104.158,00
10º 104.158,00 0,00 104.158,00
11º 104.158,00 0,00 104.158,00
12º 104.158,00 0,00 104.158,00
Total 1.249.896,00 0,00 1.249.896,00
Material de Consumo
Mês Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 42.000,00 0,00 42.000,00
2º 42.000,00 0,00 42.000,00
3º 42.000,00 0,00 42.000,00
4º 42.000,00 0,00 42.000,00
5º 42.000,00 0,00 42.000,00
6º 42.000,00 0,00 42.000,00
7º 42.000,00 0,00 42.000,00
8º 42.000,00 0,00 42.000,00
9º 42.000,00 0,00 42.000,00
10º 42.000,00 0,00 42.000,00
11º 42.000,00 0,00 42.000,00
12º 42.000,00 0,00 42.000,00
Total 504.000,00 0,00 504.000,00
Serviços de Manutenção
Mês Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 63.000,00 0,00 63.000,00
2º 63.000,00 0,00 63.000,00
3º 63.000,00 0,00 63.000,00
4º 63.000,00 0,00 63.000,00
5º 63.000,00 0,00 63.000,00
6º 63.000,00 0,00 63.000,00
7º 63.000,00 0,00 63.000,00
8º 63.000,00 0,00 63.000,00
9º 63.000,00 0,00 63.000,00
10º 63.000,00 0,00 63.000,00
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11º 63.000,00 0,00 63.000,00
12º 63.000,00 0,00 63.000,00
Total 756.000,00 0,00 756.000,00

Totalizador por mês
Mês Valor Custeio Valor Capital Valor Repasse Valor Contrapartida Total
1º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
2º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
3º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
4º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
5º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
6º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
7º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
8º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
9º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
10º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
11º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
12º 0,00 0,00 209.158,00 0,00 209.158,00
Total Geral 0,00 0,00 2.509.896,00 0,00 2.509.896,00

7 - Observação

O Instituto Redenção é reconhecida como entidade de utilidade pública municipal, estadual e federal (CEBAS).

8 - Declaração
     Venho submeter à apreciação de V.Sas. o presente Plano de Trabalho, tendo em vista repasse de recursos através de Termo de
Fomento.

_________________________________________________________
INSTITUTO REDENÇÃO-LAR DE MARINA
ALCEU DAUD DE MELLO
CPF: ***.492.561-**

Camboriú/SC, 30/09/2024.



ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE EDIFICAÇÃO EM REGULARIZAÇÃO

Em conformidade com a Lei 16.157/13, Decreto Estadual 1908/22 e com o Artigo 41, caput, inciso IV da Instrução Normativa Nº 1 - Parte 1 - PROCESSOS

GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos que o imóvel abaixo qualificado atende aos requisitos das Normas de

Segurança Contra Incêndio e Pânico (NSCI).

VALIDADE: 24/06/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8061003595A

Nome da Edificação: G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E IMP. IMOBLIARIOS

Nome Fantasia: G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E IMP. IMOBLIARIOS

Logradouro público: RUA ANTONIO C. BITENCOURT Nº: 250

Bairro: CENTRO Município: CAMBORIÚ/SC CEP: 88340-386

Complemento: Final Rua LAT/LONG: (-27.026448073603,-48.649908801852)

Referência: Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 0 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: F8061021513A Característica de: Alta Complexidade Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 689,80 (m²)

Data da Solicitação: 17/06/2024 Quantidade de anexos: 1

 3.1. DETALHES POR BLOCO

3.1.1. BLOCO (295713)

Área da solicitação: 689,80 (m2) Área aprovada: 689,80 (m2)

Nº de pavimentos: 2 Altura: -- Área do pavimento Tipo: -- Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Média - 338,55 (MJ/m2) Situação: -- Lotação Máxima: 58

Tipo Construtivo: -- Escada do Bloco: -- Quantidade de Glp: 103,00 (Kg) Risco do Bloco: Risco III

Responsável técnico: Registro (CREA/CAU/CRT):

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)

Lotação Área (m²)

Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

1
A-1 [Residencial] Multifamiliar

horizontal
residenciais unifamiliares mistas 3,12 8,00 185,93 63,55 63,55

2

H-2 [Serviço de saúde e institucional]

Local onde pessoas requerem

cuidados especiais por limitações

físicas ou mentais

Asilos, orfanatos, abrigos geriátricos,

hospitais psiquiátricos, reformatórios,

tratamento de dependentes de

drogas, álcool. E assemelhados.

Todos sem celas

3,34 50,00 626,25 626,25 626,25

4. DADOS DA EMPRESA SOLICITANTE

Razão Social: Instituto Redenção

Nome Fantasia: Lar de Marina

CPF/CNPJ: 10.197.909/0006-40

Documento gerado em 25/06/2024 às 16:16 - Página 1/2



5. RESPONSÁVEIS PELA EMPRESA SOLICITANTE
NR Nome Completo

1 Maria do Carmo Machado

2 ALCEU DAUD DE MELLO

3 LUIZ CARLOS DE LIZ RIBEIRO

6. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado : DEFERIDO

Observações:

Quartel de CAMBORIÚ/SC, 25/06/2024

Assinatura Eletrônica

Kallani Luiz Germano VARGAS - Soldado
NOME

CAMBORIÚ/SC, 25/06/2024
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: e94be0568c9b0479dd5c4fad8e00394a4a4904c2

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
SECRETARIA DA SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Porto Alegre, 698, Anexo à Secretaria de Saúde, Centro, CAMBORIU - CEP: 88340-218

 Fone: (47) 3365-9411
Impresso por JADSON DE SOUZA MARTINS em 25/03/2024 17:10 BRT | CELK Saúde v3.1.224.2 - CELK SISTEMAS LTDA

PARA

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

NOME FANTASIA
10.197.909/0006-40

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA)

PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL

CEP

BAIRRO

CNPJ/CPF

FONECOMPLEMENTO

INTERESSE DA SAÚDE - BAIXO RISCO

Instituto Redenção

Lar de Marina

RUA Antonio Cassemiro Bitencourt, 250

ALCEU DAUD DE MELLO

Centro

88340-386

28/02/2025
VALIDADE

208/2024
NÚMERO ALVARÁ

SETOR

8730-1/01 - Orfanatos
CNAE PRINCIPAL

CNAE(S) SECUNDÁRIO(S)
9499-5/00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

RESPONSÁVEL TÉCNICO CPF REGISTRO CC/UF
Giselle Bianchi Gomes 047.623.469-77 0718 CRN/SC

OBSERVAÇÃO

LEI N° 1002/93
LEI N° 1706/06

AUTORIDADE DE SAÚDE

PROTOCOLO: 283/2024

CAMBORIU, 25/03/2024
LOCAL E DATA

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO











Empresa:
C.N.P.J.: 10.197.909/0001-35

Folha: 0001INSTITUTO REDENCAO

CONSOLIDADO (Empresas: 10,37,46,54,55)
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 134.646,13D
Circulante 28.998,78D

DISPONIBILIDADES 17.943,41D
CAIXA 16.264,30D
Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata – Recursos Livres 1.679,11D

CRÉDITOS A RECEBER 11.055,37D
Créditos Tributários a serem Compensados ou Ressarcidos 11.055,37D

PERMANENTE 105.647,35D
Imobilizado 124.291,00D

VEICULOS 124.291,00D

-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 18.643,65C
VEICULOS 18.643,65C

Passivo + Patrimônio Social 134.646,13C
CIRCULANTE 151.498,89C

Vinculado a Consignações 18.690,55C
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 18.690,55C

VINCULADO A OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 86.506,29C
PREVIDÊNCIA SOCIAL 79.255,57C

FGTS A RECOLHER 7.250,72C

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 46.302,05C
SALÁRIOS A PAGAR 46.302,05C

Patrimônio Social 16.852,76D
Superávit ou Déficit Acumulado 16.852,76D

Superávit ou Déficit acumulado 84.628,68C
RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 101.481,44D

_______________________________________
ALCEU DAUD DE MELLO
PRESIDENTE
CPF: 418.492.561-87

_______________________________________
JADSON DE SOUZA MARTINS
Reg. no CRC - SC sob o No. 021864
CPF: 027.717.849-55

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
134.646,13 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e quarenta e seis reais e treze centavos)

ALCEU DAUD DE 

MELLO:41849256187

Assinado de forma digital por 

ALCEU DAUD DE 

MELLO:41849256187 

Dados: 2024.02.28 14:35:03 -03'00'

JADSON DE SOUZA 

MARTINS:02771784955

Assinado de forma digital por 

JADSON DE SOUZA 

MARTINS:02771784955 

Dados: 2024.02.28 14:36:43 -03'00'







Nome (razão social): INSTITUTO REDENCAO
CNPJ/CPF: 10.197.909/0006-40
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140198673885
Data de emissão: 26/06/2024 16:48:14
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 23/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/09/2024 10:23:43
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3020492 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: INSTITUTO REDENÇÃO - LAR DE MARINA 
Raiz do CNPJ: 10.197.909 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : CAMBORIU 
Endereço da sede : RUA ANTONIO CASSEMIRO BITTENCOURT, 250, CENTRO 

Certidão emitida às 17:02 de 27/09/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3020492 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Luciane Coito dos Santos - CPF:

***.770.900-**  Ouro



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO REDENCAO
CNPJ: 10.197.909/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:40 do dia 02/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2024.
Código de controle da certidão: 3C44.56F3.F024.1396
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.197.909/0006-40
Razão

Social: INSTITUTO REDENCAO

Endereço: R PRESIDENTE COSTA E SILVA 340 / CENTRO / CAMBORIU / SC / 88340-
404

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091819181518089350

Informação obtida em 30/09/2024 10:18:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/09/2024, 10:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

CNDM - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

9483/2024
Número da Certidão

Emissão
26/09/2024

Código Verificador
1VONGG6I

Requerente:08969600990 - IANE CAROLINE MONTEIRO

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
Contribuinte: INSTITUTO REDENCAO 170.216CPF/CNPJ: 10.197.909/0006-40 CMC:
Rua: Nº: Compl.:250ANTONIO CASSEMIRO BITTENCOURT

CENTROBairro: Cidade: CEP:CAMBORIU/ 88340386

E-mail: SOCIETARIO@MARTINSEAMORIM.COM.BR Telefone: (47) 3367-9260
FINALIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA

Finalidade: DOCUMENTACAO PROPRIA

Observações:

Situação da Empresa: ATIVA

CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão em NOME do CONTRIBUINTE acima identificado,  
ressalvado a Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o CONTRIBUINTE acima identificado, por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:  
http://simple.camboriu.sc.gov.br:9982/etribMob/AutCNDCWeb.html

Código Verificador: 1VONGG6I

quinta-feira, 26 de setembro de 2024 17:28:02



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO REDENCAO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.197.909/0006-40

Certidão nº: 58727803/2024

Expedição: 27/08/2024, às 10:29:20

Validade: 23/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO REDENCAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 10.197.909/0006-40, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





LEI Nº 2531/2013

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO REDENÇÃO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso das

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

 Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.453/2001, fica declarada de Utilidade

Pública Municipal, o Instituto Redenção, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 10.197.909/0001-35, com sede na Estrada Geral da

Limeira s/n.º, Bairro Limeira, neste Município.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC, Em, 25 de abril de 2013.

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS

Prefeita Municipal

Art. 1º

Art. 2º

1/1
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2531/2013 (http://leismunicipa.is/mbndi) - 21/07/2020 10:07:34


